
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prefeito 
"fMontenegro Cidade das-Artes Capitatéo Tanino e da Citicu(tura" 

Ofício n.° 100/2018 - GP Montenegro, 06 de março de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Erico Fernando Velten, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 

Assunto: Resposta Pedido de Informação no 0312018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, vimos 
apresentar abaixo quadros referentes aos servidores da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura que se encontram em readaptação/restrição de função, com os devidos 
esclarecimentos: 

Quadro 1 
PROFESSORES 

Total de Servidores - 551 
Restrição de Função - 8 - representando 1,5% 
Motivo Físico —4 servidores Outros Motivos —4 servidores 
Dos 4 (quatro) servidores, 2 (duas) com 
gestação de alto risco. Todas enquadradas 
em 	funções 	readaptadas, 	conforme 
orientações de laudo médico.  

Exercem funções na escola de acordo com 
orientações do laudo médico. (Por questões 
éticas, não é divulgado o CID). 

FONTE: Departamento de Recursos Humanos - DRH/201 8 

Em complemento ao quadro 1, informamos que os Professores em restrição de 
função representam 8 (oito) profissionais, exercendo eles atividades na escola como serviço 
de secretaria e biblioteca. Por motivos físicos existem 2 (duas) profissionais que estão em 
restrição por apresentarem gestação de alto risco, sendo restrições de caráter temporário. Não 
existem Professores em estágio probatório que se enquadrem nesse relato. 

Quadro 2 
ASSISTENTES DE ESCOLA 

Total de Servidores -219 
Restrição de Função - 13 - representando 6% 
Motivo Físico - 10 servidores Outros Motivos - 3 servidores 
Dos 10 (dez) servidores, 9 (nove) estão em Três servidores que ocupam serviços na 
restrição, 	atuando 	nas turmas, cumprindo escola 	conforme 	orientações 	do 	laudo 
suas funções, com a ressalva que devem médico. 
trabalhar com crianças maiores, conforme (Por questões éticas, 	não é divulgado o 
orientações do laudo médico. CID). 
Profissionais 	em 	outras 	funções 	(1 
profissional) 	cumprindo 	funções 
administrativas, 	conforme 	orientações 	do 
laudo médico.  

FONTE: Departamento de Recursos Humanos - DRH/2018 
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Em complemento ao quadro 2, os Assistentes de Escola em 
restrição/readaptação de função ao todo são 13 (treze) servidores. Desses, 9 (nove), com 
restrições físicas, estão nas salas de educação infantil, com as turmas, cumprindo suas 
funções (a partir das determinações do laudo médico), e 1 (uma) profissional está com função 
readaptada, conforme orientação do laudo médico. Por outros motivos, são 3 (três) servidores, 
que ocupam funções na escola, de acordo com orientações do laudo médico. Nenhum dos 
servidores está em estágio probatório. 

Quadro 3 
AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES 

Total de Servidores - 102 
Restrição de Função - 14— representando 13% 
Motivo Físico - 13 servidores Outros Motivos - 1 servidor 
Os 13 servidores em restrição/readaptação 
estão trabalhando, cumprindo suas funções 
conforme orientações do laudo médico. 

O 	servidor 	ocupa 	serviços 	na 	escola, 
conforme orientações do laudo médico. 
(Por questões éticas, 	não é divulgado o 
CID). 

FONTE: Departamento de Recursos Humanos - DF(l-I/201S 

Os 14 (quatorze) Auxiliares de Serviços Escolares que estão com 
restrição/readaptação de função, cumprem nas suas escolas de lotação as funções 
determinadas pelo laudo médico, sendo que, nenhum destes está em estágio probatório. 

Cabe salientar que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, 
imediatamente informada quanto a restrição/readaptação do servidor, realoca seu funcionário 
para funções que são estritamente orientadas pelo laudo médico. 

No Pedido de Informação é citado que existe no quadro de servidores "um 
número excessivo de profissionais da educação com licença médica por saúde mental, 
esquizofrenia, depressão, bipolaridade. Muitos estando na sala de aula ou afastados, mas na 
mesma escola, ou em outra função". Analisando os quadros 1, 2 e 3, pode-se observar que 
existem 35 (trinta e cinco) profissionais com restrição ou readaptação de função, desses, 77% 
por problemas físicos, o restante, 23%, consta outros motivos. Por questões éticas e de 
respeito as individualidades, não há acesso ao CIO (código Internacional de Doenças), 	- 
portanto, a SMEC não tem informação sobre a doença do servidor, e sim apenas um laudo 
médico informando as atividades que o mesmo pode desempenhar na escola. Sendo assim, 
considerando um total de 872 profissionais envolvidos nos quadros 1, 2 e 3, pode-se afirmar 
que o número excessivo, ora citado, representa somente 4,01% de servidores com restrição. 

A SMEC esclarece que o motivo desses servidores permanecerem na escola de 
lotação é porque estão aptos a desempenharem as atividades pelo laudo médico na 
instituição, e também, não é porque estão com restrição/readaptação que deixam de contribuir 
para o bom andamento da escola. 

Referente ao questionamento do valor recebido anualmente pelo FUNDEB e a 
aplicação dos recursos, informamos que, conforme planilha anexa, durante o exercício de 
2017 foi recebido o total de R$ 28.962.865,79 (vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos), além de rendimentos 
obtidos em conta bancária no valor de R$ 105.529,33 (cento e cinco mil, quinhentos e vinte e 
nove reais e trinta e três centavos). Na referida planilha é demonstrado o valor mês a mês de 
receitas e despesas. 
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Quanto ao valor gasto com profissionais da educação, informamos que ele é 
utilizado integralmente com a folha de pagamento. No ano de 2017, conforme demonstrado na 
planilha, 88,56% dos recursos foram utilizados para pagamento de profissionais do magistério, 
e 11% para pagamento de demais profissionais atuantes na educação, como Assistentes de 
Educação e Psicopedagoga. 

Referente ao questionamento de licitação da desinsetização das escolas, 
informamos que o contrato com a empresa foi assinado em 02/10/2014 com vigência até 
31/12/2014, sendo prorrogável por acordo entre as partes, conforme inciso II do art. 57 da Lei 
n° 8.666/93: à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços  e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses. 

Segue abaixo relação dos valores pagos à empresa prestadora: 

- 2014—R$ 19.852,87 (de 02/10/2014à31/12/2014); 
- 2015— R$49.337,11; 
- 2016— R$ 57.523,41; 
- 2017 - R$ 63.701,36. 

Quanto ao questionamento sobre a posiilidade de incluir a limpeza de 
ambientes, informamos que este serviço é atribuição do Akixiliar  de Serviços Escolares, para o 
qual é fornecido luvas e máscaras na realização e suas t fas. 

Atenciosamente. 

Carlosdttatdo Müll, 
Prefeito Muniçipal. 

CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Por: -Ti (-o 

Em; Jc /j. 	sxYT. o 
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